
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

LEI N° 9.987 / 

"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL E 

0 REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS 

AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS." 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Paulo Ney de Castro  Junior,  

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  10  Esta Lei autoriza a revisão geral e o reajuste da remuneração 

dos agentes públicos municipais nos termos do  art.  37, inciso X da Constituição 

Federal, combinado com o  art.  42-A da Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. Esta Lei não se aplica aos agentes públicos 

municipais das empresas públicas DME Poços de Caldas Participações S.A., DME 

Distribuição S.A. e DME Energética S.A e aos agentes  politicos  do Município.  

Art.  2° Fica autorizada a revisão geral anual, a partir de 1° de março 

de 2025, da remuneração dos agentes públicos municipais e dos proventos de 

aposentadoria e as pensões, correspondente a 4,83% (quatro virgula oitenta e três por 

cento), a titulo de recomposição das perdas salariais.  

Art.  3° Fica autorizado o reajuste, a partir de 1° de março de 2025, da 

remuneração dos agentes públicos municipais e dos proventos de aposentadoria e as 

pensões do Poder Executivo, correspondente a 0,17% (zero virgula dezessete por 

cento), a titulo de aumento real.  

Art.  4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão  or  

conta de dotações orçamentárias próprias das entidades por ela abrangidas, 

suplementadas se necessário.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 23 DE ABRIL DE 2025. 

PAULO NEY DE  CASTRO  JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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